
COMUNICADO Nº 13/PVCAL - CGAB/IFRO, DE 26 DE JUNHO DE 2025

RETIFICAÇÃO DE CRONOGRAMA E CONVOCAÇÃO EM 4ª CHAMADA– PÓS-
GRADUAÇÃO EM INTERNET DAS COISAS - IFRO CAMPUS PORTO VELHO CALAMA

 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RONDÔNIA ‒ IFRO CAMPUS PORTO VELHO CALAMA, nomeado pela
Portaria nº 276/PVCAL - CGAB/IFRO, de 24/06/2024, publicada no DOU nº 120, de 25/06/2024, Seção
2, pág. 19; no uso de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas pelo Art. 67 do Regimento Geral do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia – IFRO, aprovado pela Resolução nº
65/CONSUP/IFRO, de 29/12/2015, e posteriores; em conformidade com a Lei nº 11.892, de 29/12/2008,
publicada no DOU nº 253, de 30/12/2008, Seção 1, págs. 1-3; torna público a RETIFICAÇÃO DO
CRONOGRAMA e CONVOCAÇÃO EM 4ª CHAMADA do Processo Seletivo do Curso de Pós-
Graduação Lato Sensu em Internet das Coisas, em parceria com a Universidade Aberta do Brasil
(UAB), no Campus PORTO VELHO CALAMA, na modalidade EaD, com ingresso no 1º semestre de
2025, Edital nº 21/2025/PVCAL - CGAB/IFRO, de 11 de abril de 2025.

 
1. Informamos que haverá convocação em 4ª Chamada para o curso de Pós-Graduação

em Internet das Coisas do IFRO Campus Porto Velho Calama conforme cronograma atualizado.
 
2. Em função da Convocação em 4ª Chamada, informamos que o início das aulas ocorrerá

no dia 07/07/2025 conforme cronograma atualizado.
 
Atenção: Em anexo, segue o novo cronograma atualizado do edital, com os ajustes

necessários. Pedimos que todos os candidatos verifiquem as novas datas das etapas do processo seletivo e se
atentem à nova data de início das aulas.

Agradecemos pela compreensão e permanecemos à disposição para esclarecimentos.
 

 

ANEXO I - CRONOGRAMA ATUALIZADO DA 4ª CHAMADA

CONVOCAÇÃO EM 4ª CHAMADA 27/06/2025
1ª ETAPA – MATRÍCULA: Período para envio da
documentação pelos(as) candidatos(as) 27/06 a 01/07/2025

2ª ETAPA – ANÁLISE DOCUMENTAL: Período para análise
dos documentos pelas CRAs/IFRO 30/06 a 02/07/2025

3ª ETAPA – RETIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO:
Período para retificação de documentos para matrícula pelos(as)
candidatos(as)

30/06 até às 18h do dia
02/07/2025

4ª ETAPA – CONFIRMAÇÃO DE MATRÍCULA:
O(A) candidato(a) deverá acompanhar atentamente o sistema de
matrícula durante todo o período de análise de documentos

 
01/07 a 03/07/2025

INÍCIO DAS AULAS 07/07/2025



*Para todos os eventos do cronograma, deverá ser considerando o horário oficial do Estado
de Rondônia.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Willians de Paula Pereira, Diretor(a) Geral, em
26/06/2025, às 18:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2689344
e o código CRC 94A62C8D.

Referência: Processo nº 23243.003933/2025-68 -
http://www.ifro.edu.br SEI nº 2689344

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

